[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS






PORTARIA 077/2007

Determina recebimento por procedimentos corretos dos projetos de decretos legislativos que especifica. 

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações regimentais da Resolução 810/1995, 

Considerando requerimento verbal feito pelo Vereador Milton Luiz Saraiva, que pleiteia tramitação em 05 (cinco) projetos de decretos legislativos concessivos de título de cidadania honorária, apresentados respectivamente 03 (três) na sessão legislativa de 2005 e 02 (dois) na sessão legislativa de 2006,

Considerando certidão fornecida pela Secretaria Executiva desta Casa, assinada pela servidora Maria Elisa Alves de Oliveira, matrícula 23, nesta data, 










Resolve: 

Art. 1º – Determinar que a Secretaria Geral desta Casa Legislativa faça o competente registro das proposições mencionadas na referida certidão, dando-lhes numeração específica das sessões legislativas em que foram apresentadas pelo Vereador. 

Art. 2º – Após o referido registro, sejam as mesmas encaminhadas à Central de Distribuição para a devida tramitação, juntamente com as apresentadas na presente sessão legislativa.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  










CUMPRA-SE.

Presidência, Sete Lagoas, 18 de outubro de 2007.

Gilmar Rodrigues da Silveira

Presidente

[image: image1.png]_147100124

